
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

0Íicion.' PMC/GAPRE/tJ()í12023

Congonhas, 02 de maio de2023.

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MC.

Senhor Presiclente,

Enoamiúamos para análise e votação dos Seúores Vereadores. em CARATER DE

URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Altera a Lei n." 3.751, de 28 de março de 2018, que

'Dispõe sobre o Festival Anual de Quitanda"'.

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos
ilustres pares.

Corclialmente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO Dlr LEI N," 4« ,'2(J23

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, ztplovou e etl'

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÍ, 1' O art. I 
o da Lei n." 3.7 5112018, passa a vigorar com a seguiute redação:

"Art. I'.............

I Catcgoria l'ruta da Casa:

u) l" Lugur - 560 UPM(:
b) 2'Lugur 380 UPMC
c) 3'Lugar- 180UPMC

II - Cutegoriu Quitanda Regional,'
a) l"Lugur-560UPMC
h) 2" Lugar - 380 UPMC
c) 3" Lugar - 180 UPMC

I - Cutegoria Comércio Especittlizado,
«) l" Lugur - 560 UPMC
b) 2" Ltrgur 380 UPMC
c) 3" Ltrgar - 180 UPMC

IÍt - Cutcgoriu Melhor Estundc

lo Lugar 5ó0 UPMC." (NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 26 de abril de 2023.
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Altera a Lei n.' 3.751, dc 28 rlc nrarço de 2018,
que "Dispõe sobre o Fcstival Anual de

Quitanda".



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICAI'IVA

Senhor l'residente,
Senhores Vcreaclores,

Submeto à apreciação desta Colenda Câmala Municipal o Projeto de Lei que visa
alterar a Lei Municipal n.' 3.751 de 28 de março de 2018, quc "Dispõe sobre o Irestival Anual dc

Quitanda".

O tradicional F-estival da Quitanda de Congonhas, é urn evento gastronômico e
cultural, onde mesclam rrúrsica, dança folclórica e o melhor da gastlonon.ria nriueira no que se

refere a produção artesanal de pães, biscoitos, bolos e chás.

O 1àstival atrai pessoas de toda a regiâo e acontece na cidade há nrais de 20 anos.

sempre no terceiro final de semana do mês de maio.

Tem-se, todavia, que os valores das premiações não mais se encontran, vantajosos
a estimular o evento.

Ao ensejo, renovo aos nobres Edis protestos de elevado apreço e distinta
considcração.

Congorrlras, 26 de abril de 2023.
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Desta forma, visando a valorização do turisno sastronôrnico. benr como do nosso

tão tradicional festival, o govcrno municipal propõe altclações nos valores clas prcmiações,

salientando que a alteração é fiurdamental e absolutamente adequada ao objetivo almejado.
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EsTIMATIVA Do IMPACTo oRçlrurnrÁRlo - FINANCEIITo

A despesa referente ao Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipal n'3.751 de 28 de março

de 201 8, que Dispõe sobre o lrestival Anual de Quitanda", conforme o processo adrninistrativo no

PMC/0004663/2017, será contabilizada na dotação orçamentária própria, cujo saldo será suÍiciente

para garantir o empenho de tais despesas no exerCício corrente, as quais estimamos um montante

de R$ 2l .128,80 (vinte e um mil, cento e vinte e oito reais e oitenta centavos)'

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o percentual mínimo da receita

prevista, bem como da despesa prevista no exercício de2023.

A referida despesa é objeto de dotação especíÍica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2023, em seu artigo 17, e encontra-

se adequada aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto, quaisquer

disposições da legislação, especificamente ao que determina o art' I6 da l-ei complernentar

101/2000.

Concluímos, poÍanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros

suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2023.
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I n tônTôV'Hdes da Silva

Secretário Municipal dà Planelamento c Gestão

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE

PLANEJAME,NTO

Declaro, para fins do cutnprimento do Inciso It, do art. l6 da Lei Cornplemenlar 101i2000,

que a despesa referente ao Projeto de Lei que "Altera a [,ei Municipal n" 3.751 de 28 de março de

2018, que Dispõe sobre o FesÍival Anual de Quitanda", conforme o processo administrativo no

PMC/0004663/2017, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere

às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamerrtário e F inanceiro que a

despesa tem a devida adequação para sua alização.

Prefeitura Municipal de AS, vinte e nco dias do mês de abril de 2023
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mB.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei n" O4812023

Matéria lida em Plenário - 14" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 09 de maio de 2023.

Igor Jo s Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ .t t1 12O23

Exmo.Sr,
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Dirêtora

Os Vereadores que o presenle subscrevem, em conformidade com o art. 1601, do Regimento
lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de
URGENCIA ESPECIAL aos Projetos de Leis nos:

04712023 - Autoriza a despesa referentê à formalização do 2o Termo Aditivo ao Termo
de Cooperação Mútua entre o Município e o Colegiado de Gestores Municipais da
Assistência Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS'

04812023 - Altera a Lei no 3,751, de 28 de março de 2018, que "Dispõe sobre o Festival
Anual de Quitanda".

04912023 - Altera a Lei Municipal no 4.047, de 2í de dezembro de 2O21 (Lei do Plano
Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e
autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercicio financeiro de
2023.

Câmara Munrcipal de Congonhas, '16 de maio de 2023
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I Art. 160 - A concessâo de urgência especial dependerá de assêntimento do plenário, rnediante piovocaçâo
por escrito da Mesa ou comissào quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativâ ou

especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

s 1. - O plenário somentê concederá a urgência especial quando a proposição poÍ seus obietivos.
exigir apreciaçáo pronta, sem o quê pê.derá a oportunidade ou a eÍicácia.- 

§ 20 - Concedida a urgência êspecial para o projeto sem parecer, sêrá Íeito o lêvantamento da sessâo,
para qué se pronunciem as comissóes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o projêto será

colocâdó na Ordem do Diã cia Própria sessáo.

s 3o - Caso náo seja possÍvel obtêr-se de imediato o parecer conjunto das comissÕes con\petentes, o
projeto passará a tramitar nc reglmê de urgênciê símples.

Câma.a Municipal de Congonhas
Ruã Or. PaciÍico Homem Júôior, 82, Centro, Con8onhas/MG - Íelefonei (31) 3731-1840 - E-mail: cãmôía@congonhat.mg.lcS.br

www.congonhas,mg.leg.bÍ
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2/vár cÂt',tana N/uNrcrPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, , de

Vanderlei Ferreira

Patrícia Monteiro

CMC/MR

AaCl t O de 2023.

Projeto de Lei no 04812023 -Altera a Lei no 3.751, de 28 de março de 2018, que "Dispõe
sobre o Festival Anual de Quitanda".

RELATOR!O

Versa o projeto sobre alteração na Lei no 3.751, de 28 de março de 2018, que dispóe
sobre o Festival Anual de Quitanda.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-

financeiro e declaração da verificaçáo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.
O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovaÇão do proieto.

Hemerson Ronan

Eduardo [Vlatosinhos

a--,.,,.; ,,

Roberto Kleiton

\
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Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Cí Ír, Municip.l d. Cúngonhrs
Ruâ Dí là.ilico lloDeD Júnio., E2, Certro, Co.go.hâs^rc - Telcfone: (31) 3731-1840 E-mâilr camâÍâ@consonha§.m! lcs.br
snv conBotrhrs mB.l.g.br

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonha§
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhes/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@conBonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg,br
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Projeto de Lei n" o,4812023

Aprovado em única discussáo e votaçáo por 06 votos favoráveis - 15"
R.O. - 16/05/2023. Após aplicaçáo do Art. 160 do R.I.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 16 de maio de 2023.

IGOR JO SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislativo Vereodor Ênio da Gamo

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de maio de 2023

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 04812023 -Altera a Lei no 3.751, de 28 de março de 2018, que "Dispôe
sobre o Festival Anual de Quitanda".

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final-

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.
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Eduardo NL - Vice-Presidente
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Este é o nosso relatório.
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Hemerson - Presidente

Eduardo Ladislau
\/w

Lucas Santos
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Caso do Legislativo Vereodor Ênio do Gama

PROPOSIÇAO DE LEI N" 03412023

ALTERÂ A LEI N.o 3.751, DE 28 DE MARÇO
DE 2018, QUE'DISPÕE SOBRE O FESTIVAL
ANUAL DE QUITANDA".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.
redaçáo:

1" O art. 1" da Lei n." 3.751 12018, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 1"

I - Categoria Prata da Casa;
a) 1" Lugar - 560 UPMC
b) 2" Lugar- 380 UPMC
c) 3" Lugar- 180 UPMC

II - Categoria Quitanda Regional;
a) 1" Lugar - 560 UPMC
b) 2o Lugar - 380 UPMC
c) 3o Lugar - 18O UPMC

III - Categoria Comércio Especiaiizado;
a) 1" Lugar- 560 UPMC
b) 2" Lugar - 380 UPMC
c) 3o Lugar - 180 UPMC

IV - Categoria Melhor Estande.
1o Lugar - 560 UPMC." (NR)

AÍ1.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de rl:aío de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

CMC/RC

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camarâ@congonhas,mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

CAMARA MUNICIPAL



Ofrclo no O8O/ 2o23lsecretaria

Congonhas, 17 de maio de 2023.

E:<mo, Sr.
Cláudio Antônlo de Souza
Prefelto Munlcipal

Assutrto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projetos de Leis aprovados pela Câmara Municipal de

Congonhas:

PROJETO DE LEI N' PRoPosr0Ãõ DE LEI NO

o47 /2023 Executivo o33 /2O2s

o48/2A23 Execuüvo o34 /2023

o49 12023 Executivo ossl2023

Atenciosamente.

IGOR J SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Dlretora

Cômara Murrlclpal de Congoahas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.I 78, DE 1 7 DE MAIO DE 2023

Altera a Lei n." 3.751, de 28 de março de 2018,
que "Dispôe sobre o Festival Anual de

Quitanda",

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" O art. lo da Lei n.' 3.751/2018, passa a vigorar com a seguinte redaçiio:

"Art. 1".......

I - Categoria Prata da Casa;
a) l"Lugar-560UPMC
b) 2'Lugar - 380 UPMC
c) 3o Lugar - 180 UPMC

lll - Categoria Comércio Especializudo:
a) l' Lugar - 560 UPMC
b) 2'Lugar - 380 UPMC
c) j' Lugar - 180 UPMC

lV - Culegoriu Melhor Estande.

l'Lugar - 560 UPMC." (NR)

AÉ. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, l7 de maio de 2023.
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II - Categoria Quitantlct Regional:
a) l'Lugar - 560 UPMC
b) 2" Lttgar - -380 UPMC
c) 3' Lugar - 180 UPMC
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei n" 04812023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 0í de junho de 2023

SECRETARIA
Câmara Munici

EGI o
de Congonhas


